PARECER Nº  305, DE 2004

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 860, DE 2001


De autoria do nobre Deputado Jorge Caruso, o projeto epigrafado "Obriga a instalação de ambulatórios médicos em terminais de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros".



Decorrido o prazo regimental, não houve apresentação de emendas.



Na seqüência do processo legislativo, foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, sendo nomeado Relator Especial, cujo parecer foi favorável. Favorável também foi o parecer da Comissão de Transportes e Comunicações.



 Nomeado relator nesta E. Comissão, opino pela aprovação do P.L. nº 860/01, pois além da relevância da propositura, a mesma guarda consonância com os dispositivos constitucionais e não cria despesas para o erário estadual, salvo as já constantes nos orçamentos dos órgãos que terão a atribuição de fiscalização.



Portanto, favorável é o nosso parecer.

a) Cândido Vaccarezza – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 23/3/2004

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA – Presidente
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